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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 107, de 2017, do Senador 
Hélio José, que modifica o art. 2º da Lei nº 10.848, de 
15 de março de 2004, que dispõe sobre a 
comercialização de energia elétrica, altera as Leis 
nos 5.655, de 20 de maio de 1971, 8.631, de 4 de 
março de 1993, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, 
de 26 de dezembro de 1996, 9.478, de 6 de agosto de 
1997, 9.648, de 27 de maio de 1998, 9.991, de 24 de 
julho de 2000, 10.438, de 26 de abril de 2002, e dá 
outras providências, para incluir, no ambiente de 
contratação regulada, processos licitatórios de 
energia elétrica produzida em empreendimentos com 
mais de um tipo de fonte renovável de geração. 

Relator: Senador ROBERTO ROCHA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame desta Comissão de Meio Ambiente (CMA) 
o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 107, de 2017, do Senador Hélio José.

A iniciativa modifica o art. 2º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 
2004, que dispõe sobre a comercialização de energia elétrica, para incluir, no 
ambiente de contratação regulada, processos licitatórios de energia elétrica 
produzida por empreendimentos híbridos que utilizem fontes renováveis. Para 
tanto, acrescenta um inciso IV ao § 5 do art. 2º da lei. 

Insere ainda dois parágrafos – o § 6º-A e o § 6º-B – no mesmo 
artigo, para definir empreendimento híbrido como aquele que utiliza mais de 
uma fonte de energia e estabelecer que empreendimentos de geração existentes 
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com fonte renovável podem elevar sua garantia física com o acréscimo de 
capacidade de geração de energia elétrica a partir de outros tipos de fontes 
renováveis. 

A cláusula de vigência estabelece que a lei resultante entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Após esta Comissão, o PLS nº 107, de 2017, seguirá para 
apreciação terminativa da Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI). 

No prazo regimental não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-F, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), apreciar o mérito das matérias relativas a 
proteção do meio ambiente, conservação da natureza e defesa dos recursos 
hídricos, temas tangenciados pelo PLS nº 107, de 2017. 

Em sua justificação, o autor da proposição faz menção ao Acordo 
de Paris, assinado pelo Brasil em 2015, cujo objetivo principal é a adoção de 
medidas para manter o aumento da temperatura média global a bem menos de 
2°C acima dos níveis de emissões anteriores à Revolução Industrial, idealmente 
limitando esse aumento a 1,5°C, no máximo.  

Um dos principais elementos do Acordo é a Contribuição 
Nacionalmente Determinada (NDC, na sigla em inglês), um instrumento 
voluntário proposto por cada país, que traz objetivos concretos e prazos 
determinados, a serem periodicamente revistos e redimensionados, com vistas 
à redução das emissões de gases causadores de efeito estufa.  

A NDC brasileira trata especificamente, entre outras frentes, do 
setor de energia. Nesse âmbito, um de seus objetivos é alcançar uma 
participação estimada de 45% de energias renováveis na composição de nossa 
matriz energética em 2030. Isso implicará expandir o uso de fontes renováveis, 
além da energia hídrica, para uma participação de 28% a 33% até 2030 e 
expandir o uso doméstico de fontes de energia não fóssil, aumentando a parcela 
de energias renováveis (além da energia hídrica) no fornecimento de energia 
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elétrica para, ao menos, 23% até 2030, inclusive pelo aumento da participação 
de eólica, biomassa e solar. 

Dificilmente alcançaremos esses índices sem a participação de 
usinas híbridas. Por isso, é preciso permitir que tais usinas sejam inseridas no 
rol daquelas aptas a fazer parte de leilões de energia elétrica, juntamente com 
as usinas de fonte única, renováveis ou não. 

Consideramos, portanto, o PLS em questão não apenas meritório, 
mas, sobretudo, necessário, pois contribuirá para que o País honre seus 
compromissos de redução de emissões de gases causadores de efeito estufa e 
assuma o protagonismo que lhe cabe em âmbito internacional na utilização de 
fontes renováveis e limpas de energia. 

Cabe-nos apenas propor emendas de redação para que o texto da 
proposição se coadune com os preceitos da Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis. 

III – VOTO 

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do PLS nº 107, 
de 2017, com as seguintes emendas de redação: 

EMENDA Nº 1-CMA (DE REDAÇÃO) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 
107, de 2017: 

“Art. 1º O art. 2º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, passa 
a vigorar com a seguinte redação:  

‘Art. 2º ...................................................................... 

......................................................................................... 

§ 5º ...........................................................................

.................................................................................. 

II - ............................................................................ 

S
F

/
1

7
3

8
6

.
7

9
3

4
5

-
3

4

4



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ROBERTO ROCHA – PSB/MA 

_____________________________________________________________________ 
Senado Federal – Anexo II 2º andar  

CEP: 70.165-900 – Brasília – DF – Fone: 3303 1437- / Fax – 3303 1438 
e-mail: robertorocha@senador.leg.br 

III - ..........................................................................; 

IV - energia elétrica proveniente de empreendimentos 
híbridos com fontes renováveis. 

.......................................................................... 

§ 6º-A. Entendem-se como empreendimentos híbridos
aqueles que utilizam mais de um tipo de fonte de geração de 
energia elétrica. 

§ 6º-B. Empreendimentos de geração existentes com fonte
renovável ficam autorizados a elevar sua garantia física com o 
acréscimo de capacidade de geração de energia elétrica a partir de 
outros tipos de fontes renováveis.  

................................................................................’ NR)” 

EMENDA Nº 2-CMA (DE REDAÇÃO) 

No art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 107, de 2017, grafe-se a 
palavra “lei” com inicial maiúscula. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Relatório de Registro de Presença

CMA, 13/06/2017 às 11h30 - 9ª, Extraordinária
Comissão de Meio Ambiente

TITULARES SUPLENTES

PMDB

HÉLIO JOSÉ 1. AIRTON SANDOVAL

RENAN CALHEIROS 2. DÁRIO BERGER PRESENTE
JOÃO ALBERTO SOUZA 3. VAGO

VALDIR RAUPP 4. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

JORGE VIANA 1. ÂNGELA PORTELA

LINDBERGH FARIAS 2. GLEISI HOFFMANN

PAULO ROCHA 3. HUMBERTO COSTAPRESENTE
ACIR GURGACZ 4. REGINA SOUSA PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM)

ATAÍDES OLIVEIRA 1. DALIRIO BEBERPRESENTE PRESENTE
FLEXA RIBEIRO 2. RONALDO CAIADOPRESENTE PRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. RICARDO FERRAÇOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

SÉRGIO PETECÃO 1. JOSÉ MEDEIROS PRESENTE
ROBERTO MUNIZ 2. BENEDITO DE LIRAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PPS, PSB, PCdoB, REDE)

JOÃO CAPIBERIBE 1. VANESSA GRAZZIOTINPRESENTE PRESENTE
CRISTOVAM BUARQUE 2. ROBERTO ROCHAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

WELLINGTON FAGUNDES 1. TELMÁRIO MOTAPRESENTE
CIDINHO SANTOS 2. PEDRO CHAVES

Não Membros Presentes
FÁTIMA BEZERRA

JOSÉ PIMENTEL

ROMERO JUCÁ

PAULO PAIM

VICENTINHO ALVES
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DO SENADOR ROBERTO
ROCHA, LIDO PELO SENADOR ROBERTO MUNIZ, DESIGNADO
RELATOR 'AD HOC', QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA
CMA, FAVORÁVEL AO PROJETO, COM AS EMENDAS Nº 1 E 2-CMA.

(PLS 107/2017)

Senador DAVI ALCOLUMBRE

13 de Junho de 2017

Presidente da Comissão de Meio Ambiente


